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  AUTOR: VEREADOR ARION AISLAN DE SOUSA - PL
                            PROJETO DE LEI Nº. XX, DE 09 TITLE   DE DEZEMBRO DE 2022.
“Dispõe sobre isenção de impostos e taxas
 à locais de práticas religiosas no
 município de Nova Andradina - MS 
e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

  Nova Andradina-MS, 09 TITLE   de Dezembro de 2022.

....................................
Arion Aislan de Sousa

Vereador - PL
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